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Consulente: Comissão Permanente de Licitagões

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMTNISTRÂTIVO. LICITAÇÃO - 
E

CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. PREGAO

mertôrtco: sIsrEMA'DE REGISTRo DE PREÇos.

DECRETON" 10.024D019t

",,!::;.

I. RELATÓRIO

crrida,sedeProcessoAdministrativono0l312023-PreeâoEt.alônicon"003t2023.

o qual possui conrolóbjeo o j"Registro de preços para futura e eur{'ldl\aiwsição de.produtos

alimentícios para merertda'eúlar no intuito de atender a demanú doÚ'alúos matriculados nas

rj
escolas da rede municipal {c edlcaçâo pelo Progiaú Nacionat de ÁÍimerúaçao Escolar - Recurso

PNAE (hograma Nacional de Ãfrmanu(úa'Esoolad" pta w«ter as necessidades da secretaria

Municipal de Educação e cultur4 conforme solicitação do secretário municipal, sr. Nilson Barhosa

da Silva.

AnalisandoopÍocesso,tem.s€queajustificativaparaareferidacontrataçãosedá

diante da necessidade de manutenção de mercnda escolar ofertada nas escolas e creches da Rede

Municipal de Ensino para o ano letivo.

consta do presente, que a referida contmtação utilizará do instituto do Pregão

Eletrônico. sendo adotado o Sistema de Registro de Preços'
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de

procedimento administrativo de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico assinada pelo

Secrekírio, Termo de Referênciq Verba Orçamenkíri4 Quadro de Cotações e Relação dos

proponentes vencedores, Edital do Pregão Eletrônico, bem como seus anexos, Minuta de Ata de

Registro de Preços, entre outros.

II - FUNDAMEI{TÁÇÃO

Inicialmente, ihfra consighar que o presenrc Plrecer Jurídicq ernbora no caso em

apreço possua obrigatoriedadd legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja

não sobrepõe o poder discricioruírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informai, etffi, {íovidênc}ç a serern estabs-lecirlas e/ou condutas a serem
. ,"rí;),., _ .i,

praticadas pela Administração hiblica- como deíne o nobrc doutsinador Helly topes Meirelles. in

verbis: Íh.,,t .

- [.,.] Parceres administrativos silo msnifest ções de órgíó-§,_Iéçnic6 sobre assuntos: srbmaidos à sua considera@o. O pareccÍ tem caníter ôdn.iâré opimtivo, não vinculando
t Áônrlrisu'açâo ou os p€íiculares à sua motivação ou fonô{uiés, salvo se aprovado por aür
$ôseqrErte. Já, erfÂo, o que subaiste @rno ato admidstÍrtivo não e o paÍecer. mas. sim. o
8o dgJira qDvaçào, que podmí rerrc*h a modslidaê nqrmdivà- ordinatória- negocial ou
prffiiv& (MEIRELLES, 2010, p. 197).

CumpÍ€ anotaÍ que a Lei n" 8.66í93, em seu artigo 38, panígrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, ban como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

An.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abôrtura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numemdo. contendo a autorizaçào
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual
serâo juntados oportunâmente: (...)
Panágrafo único. As minutas de editais dç licirâção, b€m como as dos conbatos. acordos.
convênios ou ajustes devem 5ç1prcyiam.ate examinadas e aprovadas por assessoriajurídica
da Administração.
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A contratação rcalízada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei n" 8.666193, ser através das seguintes modalidades: convite,

tomada de preços, conconênciq concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520/2002 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão' o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presenoial ou elarôíica.

cumpre anotar qrtc,'embora a modalidade in lela não tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93, mas sim possuindo legislação específica:(Lei tf 10 520120f.2)' o procedimento

licitaÍôrio in casuestar4 subsidi;u.ãoi., ". "onformidade 
áo dispmto na Lei no 8.6óó193, uma vez

que o artigo 9., da Lei no 1O.5ml2OO2 dispõe acerca da aplicação subbidiária dos regra.mentos da Lei

n' 8.666/93, senão vejamos: .,T,:.x, r:'.

AÍL f Aplicam-se "$bs"i
8.ó66, de 2l dejunhÚfilC1

diariamente, para a modatiCade de pregão, as mrmas da Lei n"
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e sucessivos".

Em seternbro de 2.019, após o Decreto n" 10.02412019, a modalidade "Pregão

E1etrônico" passou a ser obrigatória para a realização desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da União, senão vejamos:

Cooõrme o áoutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fenhndeg *ogírc e definido como

'.o procedimenro adminlsíràtiyô por meio do qual a Adminisração hública; gâmntindo a isonomia-

seleciona fomecedor oú p.upiqao' de serviço, úqando a execução b'ob;éto "ot'- no mercado'

permitindo aos licitantes, em #s§ãoJú-blica,.Íeduzir o valor da -prqoita por meio de lances verbais

§ 3' Para a aquisição de b€ns e a conúatação de sÊrviços comuns pelos entes federativos' com

a utilização de recursos da União deconentes de fansferências voluntárias' tais como

convênios e contralos de repasse. a utilização da modalidade de pregão, na forma eletónica.

ou da dispensa eletrônica será obrigalóri4 exc€to nos casos em que a lei ou a regulamentaçào

especiÍica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as

contrataçôcs com os recursos do repasse.
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Assim, o critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo

7', do Decreto no 10.024D0191 será o de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital,

ou sej4 visando a proposta com maior vantajosidade econômica à Administração Públicq através da

disputa de preços dos participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

'Súmula 247. É obrigarória a adnisso da adjudicaÉo pór itcm e não por preço global, nos edirais
dÂs licitações para a cdótratâçãb de obÍas, s€rviços, cómpras e alienaçõ€s, cujo objeto seja divisivel,
desde que não hrija pejuízo pará o conjunto ou conilexó ou pcrda de economia & escsia, tendo em
visla o objerivo"dE'ptúpichü't'wltplá páÍtictpãçãú"de lictinres que, embora aão dispondo de
capacidade para'a execução, fomecimento ou aquisiÉo dâ totálidade do objeto, pocsam fazàlo com
rela@ a itens ou unidades autônomas. devendo as exigências de habilitaçâo adequar+e a essa
divisibilidade." :

conpursanaÁ a i(:Í(i#Á ao instníáento convocatorb leaitat;, tem-se que o mesmo

observou as cautelas pÍ€c€i1uaÍlas nq ar!4g 
ra} 

da [ri no 5.6íÍrtg3,ómo a presença de preâmbulo,

número de série aríua!;'nome da repartição interessad4 modalidade, iipo de licitaçâo, o designativo

do local, dia e horâ pard o Íe{€bimento e abertura dos envelopes de d6crnnernâÉo e proposta, dentre

," :qraftó à fiinuta contratual. obseoa-se que tarfrbém encontra adequada nas

cláusulas necessárias ao õntratg administÍativos! pÍevistas no artiggi51, da.lri n. 8.666/93:

ArL 55. São ctáusulas necessárias em todo contrsto as que estabeleçam:
I - o ójcto e seus elementos caracteristicos;
II - o reginre de execução ou a forma d€ fomecimento;
lll-o prço e as condiçõcs dc pagamento, os critérios, data-base e periodiçidade do
reajustamçnto de preço$ os GTitérios de ahlalização monetária entre a dara do adimplemento
das obrigações e a do efetivo pqgamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução. de conclusão, de entreg4 de obserração e de
recebimento definitivo, conformc o caso;
V-o crédito pelo qual correrá a desp€sa com a indicação da classilicação t'uncional
prog?mática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçâo. quando exigidas:

lAn ?" Os criterios de julgamento emp.egados na seleÉo da proposta mais vantajosa pard a adminisFâção serão os de menor preço
ou maior desconto. mnforme dispuser o edital.
Panigrafo único Serão fixados çÍiterim objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execuçâo do contrato
e do fomecimento. as esPecificações Écnicas, os pârâmetros mlnimos de desempeúo e de qualidaàe. as diretrizes do ilano de gesuo
de logistica sustentiivel e as demais condiçôes esEbelecidas no edilal.
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores das

multas;
vlll - os casos de rcscisâo;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administrdção, em caso de rescisão administrativa

prevista no an. 77 destâ Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

xI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu. ao convite

e à proposta do licitante vencedor;

xll - a legislação aplicável à execução do contrato e espeçialmente aos casos omissos;

XIll - a obrigação do contralado de marÍer, duante toda a execução do contrato, em

compatibili&<b_,çqm as obÍiggções pot elç Tjumidls' todas as condições de habilitação e

quatificaçâo exigidas oa licitação.

Passando à ànálise do processo administrativo,4uo.çulminará na futura contratação

in tela- temos que o presente processo administrativo se encontra etn conformidade às legislações

vigentes, podendq assim, ter fosseguimento com a sua deviú publbação.

Por fim, regirtatffi.gtáiisvúí{fuocreso sob o písma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na convehiência e na oportunidade dos atos prAticados, nem analisar aspectos

de natureza eminenÍpmente técnico-admfurativa

:, :- i Iht-coN(r,usÁo . , ',

t
', i,i . i ,- ...
i -'

Desta 1.fç-@, tendo em vista o§ aspectos de juridicidade,

signatária opina favoravelmente áo prosseguimento Oo pro"""*'*tdinismti
.l:

Eletrônico n" 004/2023. '
;E O paÍecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 2E de maryo de 2.A3.

e6ta Assessora Jurídica

vo n'016/2023 - Pregão

ALVES
ô..-nt_,, *L1.,.-,

ÃMORIM

Ássessora Jurídica Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/MT n" 29.683/O

wryly.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prêÍeitura@santoanton iodoleste.mt.gov.br

o


